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3" As empam titulares doa projetos referidos
neste artigo terão o prazo de DeVellb dias, contado a partir de 24 de
agosto de 2000. para manifestarem suas preferencias em relação às
alternativas previstas oeste artigo, findo o qual deverão cumprir as
obrigações assumidas, na conformidade da legislação anterior.

An. 6" Az empresas com projetos em fase de
implantado e que tenham registro de ocorrencia de airada nas li-
berações de recursos dos incentivos, relativamente tio cronognuna
original aprovado, sem que lhes possa ser imputada a responsabi-
lidade por essa ocorrencia, poderás, solicitar a reavaliação e. even-
tualmente. a o:estruturado do seu projeto pelo Ministério da lo-
tegraçáo Nacional.

I* As empresas que se enquadrarem na hi-
pótese prevista neste artigo, de conformidade com parecer do Mi-
nistério da Integração Nacional, que fixará, inclusive, o prazo para
conclusão do* projeto, poderão ter o saldo de suas dívidas em de-
béntures convi:nascia e não-conversivcis, vencidas e vincendaa, dis-
pensado da Melancia dos encargo, finanreinss previstos. inclusivo os
de mola. desde 24 de agosto de 2000 até que o projeto obtenha o
respectivo CEL quando. então, essas empresas passarão a ser en-
quadradas na; situações previstas no art. 5'.

a 2* As debentures vincendas objeto do a 1'
terão seus prazos de amortização e vencimento automaticamente pror-
rogados a partir de 24 de agosto de MOO, mediante a concessão de
novo prazo de carencia. nos termos previstos no l i do art. 2* da Lei
n' 9.126, de 10 de novembro de 1995.

•
An. 7* Nos demais caem de projeto' em fase de

implantação, em que se verifique o recebimento tempestivo dos in-
centivos previstos no almoçam' original, as respectivas empresas
titulares, quando do recebimento do CEL poderão, relativamente Is
suas dívidas em debantures, vencidas e vincendai,optar pelas al-
ternatisas previstas no an. 5*. nas condições que vierem a ser fixadas
em parecer do Ministério da Integração Nacional.

Art. 8' As empresas a que se referem os aro. 69
e 7* deverão requerer o que facultam os citadas dispositivos ao

Ministério da Integração Nacional, no prazo máximo de cento e
oitenta dias, contado, no caso do art. V, a partir de 24 de agosto de
2000, e, no caso do art. 7*. a partir da data de recebimento do CEL
sob pena de perda do direito àquelas faculdades.

Mi. 9* Caso o Ministério da Integração Na-
cional constate irregularidades nos projetos das empresas referidas
aos arta. 6* e 7*, serão estes submetidos a procedimento de auditoria
especial com vima à cobrança dos recurso' até então liberados e à
exclusão do sistema, em conformidade com as disposições regu-
lamentares em vigor.

Art. 10. As remunerações previstas no art. 20 da
Lei n 8.167, de 1991. em favor dos órgãos gestora dos Fundos de
Investimentos. vigorarão até 31 de dezembro de 2000.

I* A partir de l*de janeiro de 2001, e até 5 de
maio de 2001, data da extinção da SUDENE e da SUDAM, a re-
muneraçào das Superintendéncias pela administração dos Fundos será
de mas por cento calculada com base no valor de cada liberação
efetuada pelo respectivo Fundo, e destinada ao custeio das atividades
de pesquisa e desenvolvimento. qualificação e aperfeiçoamento de
recursos humanas, consideradas prioritárias em relação aos setores e
etop.ndimemos beneficiários dos incentivos, hem como à promoção
institucional dos Fundos.

2* O valor da remuneração prevista no
constituirá encargo direto a ser coberto com recursos doa Fundoa,
pelo que não haverá emissão dc Certificados de Investimento re-
lativamente ao valor da remuneração mencionada.

II 3 1 A remunerado que cabe am Bancos Ope-
radores pela administração desses Fundos, a partir de janeiro de 2001,
será estabelecida por iniciativa conjunta dos Ministérios da Integração
Nacional e da Fazenda.

An. II. A administração da movimentação dos
recursos financeiros destinados à execução de empreendimentoa
apoiados pelos Fundos de Investimentos Regionais obedecerá a regra';
específicas. a %trem estabelecidas pele Poder Executivo, por iniciativa
conjunta dos Ministérios da Fazenda c da Integração Nacional.

Art. 12. Aplicam-Re ao F1JNRES e ao Grupo
Executis o para Recuperação Económica do Estado do Espírito Santo
- GERES, no que couber, as disposições desta Medida Provisória.

Art. 13. Os bancos administradores dos Fundos
Constitucionais de Financiamento farão jus. a partir de 1' de janeiro
de 2001. à taxa de administrado de traz por cento ao ano sobre o
patrimônio líquido dos respertisos Fundi" arraiada entaisalineme.

Parágrafo único. A taxa de administração de que
trata o amen Fica limitada, em cada exercício, a vime por cesso do
valor das transferencias de que trata a alínea "c", inciso 1, do as'. 159
da Constituição Federal, realizadas pelo Tesouro Nacional a cada um
dos bancos administradores.

Art. 14. FIM acedido até:

1 - 30 de setembro de 2001, o prazo de que trata
o 2* do art. 3* da Lei n* 10.177, de 12 de janeiro de 2001. para
manifestado dos mutuários:

II- 28 de dezembro de 2001, o prazo de que traia
o 39 do ata. J' da Là p`,.10.177. .de 2001, para encerramento das
negociações, prorropdes e composições de dívidas ali referenciadas.

• An. 15. As despesas operacionais, de planeja-
mento, prospecção, acompanhamento, avaliação e divulgação de re-
sultados, relativas à implementado de pesquisa cingia e desen-
volvimento tecnológico nos setores a serem bem:It.:adua ‘(..11
cursos originários de categorias de programação específica criadas
por lei nu ambito do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico
e Tecnológico - FNDCE não poderão ultrapassar o montante cor-
respondente a cinco por cento dos recursos arrecadados anualmente
para cada categoria de programação específica.

An. 16. Ficam convalidados os atos praticados
cum base na Medida Provisdria 2.199-13, de 27 de julho de 2001.

Brasília. 24 de agosto de 2001; 180* da In-
dependènela e 113' da Repdblica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Mala,
Martas Tavares 	 •
Ronaldo Mota Sardenberg,
Ramez Tebet

MEDIDA PROVISÓRIA NI 2.200-2. DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas
Brasileira - 1CP-brasil, transforma o Insti-
tuto Nacional de Tecnologia da Informado
em autarquia, e dá outras providencias.

O PRFS1DENTF. DA REPÚBLICA. no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte
Medida Provisória, com força de lei:

An. I* Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas
Brasileira - 1CP-Brasil. para garantir a autenticidade, a integridade e a
validade jurídica de documentos em forma eletreinica, das aplicações
de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados di-
gitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

Art. 2* A 1CP-Brasil, cuja organização será definida em
regulamento. será composta por uma auto/idade gestora de políticas e
pela cadeia de autoridades certificadoras composta pela Autoridade
Certificadora Raiz - AC Raiz. pelai Autoridades Certilicadorat - AC
e pelas Autoridades de Registro - AR.

Art. 31 A função de autoridade gestora de políticas lerá
exercida peto Comité Gestor da 1CP-Brasil, vinculado à Casa Civil da
Presidência da República e composto por cinco representantes da
sociedade civil, integrantes de setores interessados, designados pelo
Presidente da República, e um representante de cada um dos se-
guintes órgãos, indicados por seus titulares:

I - Ministério da Justiça;

II - Ministério da Fazenda;

III - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior.

IV - Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão;

V - Ministério da Ciência e Tecnologia;

VI . Casa Calada Plesidencia da Reptibficaa e

1111 - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência
da República.

I* A coordenação do Comité Gessar da ICP-Brasil será
exercida pelo remesentarne da Caia Caril da Presidência da República.

a 2* Os representantes da sociedade civil serão designados
para períodos de dois anos, permitida a recondução..	 .

3* A participado no Comité Gemer da ICE-Brasil é de
relevante internem público e não mi remunerada

a 4* O Camila Gestor da ICP-Brasil terá uma Secretaria-
Executiva, na forma do regulamento.

Au. 4* Compete ao Comitê Gestor da ICP-Brasil:

1 - adotar as medidas acenarias e coordenar a implan-
tação e o funcionamento da ICP-Brasil:

II- estabelecer a política, os critérios e as normas técnicas
para o credenciamento das AC. das AR e dos demais prestadores de
serviço de numere à cm todos os níveis da cadeia da
certificado;

1U - estabelecer a política de certificação e as regras ope-
racionais da AC Raia;

•.

VIII - atualizar, ajustar e revisar os procedimentos e as
práticas estabelecidas para a 1CP-Brasil. garantir sua compatibilidade
e promover a atualizado tecnológica do sistema e a sua confor-
midade com as políticas de segurança.

Parágrafo Mico. O Comitê Gestor poderá delegar atri-
buições à AC Raiz.

Mi. 5* À AC Raiz, primeira autoridade da cadeia de cer-
tificação. executora das Políticas de Certificados e ominas técnicas e
operacionais aprovadas pelo Comité Gesta' da 1CP-Brasil, compete
emitir, expedir, dimanar, revogar e gerenciar os certificados das AC
de nível imediatamente subseqüente ao seu, gerenciar a lista de cer-
tificados emitidos, revogados e vencidos, e executar atividades de
fiscalização e auditoria das AC e das AR e dos prestadores de serviço
habilitadas na 1CP. em conformidade com as diretrizes e normas
técnicas estabelecido pelo Comitê Gelam da ICP-Brasil, e exercer
outras atribuições que lhe forem cometidas pela autoridade gestora de
políticas.

•
Parágrafo único, É vedado à AC Raiz emitir certificados

para o usuário final.

An. 6' Ai AC, entidades credenciadas a emitir certificados
digitais vinculando pares de chaves criptogificas ao respectivo ti-
tular, compete emitir, expedir, distribuir, revogar e gereaciaz os cer-
tificados, bem como colocar à disposição dos usuários listas de cer-
tificados revogados e outras informações pertinentes e manter registro
de suas operações.

Parágrafo único. O par de chaves criptográficas lerá ge-
rado sempre pelo próprio titular e mia chave privada de assinatura
será de seu exclusivo controle, mo e conhecimento.

Art. 71 Às AR, entidades operacionalmente vinculadas a
determinada AC, compete identificar e cadastrar usuários na presença
destes, encaminhar solicitações de certificados às AC e manter re-
gistros de suas operações.

Art. 8* Observados os critério" a serem estabelecidos pelo
Comité Gestor da 1CP-Brasil, poderão ser credenciados como AC e
AR a; anãos e aa entidades públicos e as pessoas jurídicas de direito
privado.

An. 9* É vedado a qualquer AC certificar nível diverso do
Imediatamente subseqüente ao leu, exceto nos amos de acordos de
certificado lateral ou cruzada, previamente aprovados pelo Comitê
Cessar da 101-Brasil.

An. 17. Esta Medida Provisória entra em vigor
na data de sua publicação. 	 ,	 • -• "	 •

• ••• •..ArL 111.. Revoga-se o art. 4trla Lei al 9.532. de,
10 de ~abro cie 1997, *risiiidvado o dizimai° atm noa. 32, inciso. t;
XVIII. da Medida Provisória n/ 1156-5, e 32. inciso IV, da Medida
Provisória o' 2.157-5, ambas de 24 de agosto de 2001.

IV . homologar, audio: e fiscalizar a AC Raiz e os seus
prestadores de serviço;

V - estabelecer &ceiam e normas técnicas para a for-
mulação de políticas de certificados e regras operacionais das AC e
das AR e definir níveis da cadeia de certificação;

VI aprovar pondero &acetinando"; práticas de ceni-
w-nreS

"'A
kleo 'cru oPefa0os.C.~..0 fintai= o funcionamento

(dar' AR. bort, eldrigio ~m.' AC Raiz .A emitir o cor-
. restiondente 'Certificado;'- ' 

VII - identificar e avaliaras políticas de ICP externas,
negociar e Aprovar acordos de certificação bilateral, de certificação
'cruzada, regras de interoperabilidade e Outras formas de cooperação
internacional, certificar, quando for o caso, sua compatibilidade com
a ICP-Brasil, observado o disposto em tratados, acordos ou atos
internacionais; e
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